
Requeiro a Vossa Excelência, Senhor Presidente da Câmara, nos termos do art. 264,

VII, do Regimento Interno, cumpridas as formalidades legais e ouvido o Plenário desta Casa

Legislativa, que seja encaminhada indicação ao Prefeito da Cidade do Recife, Sr. João

Campos, ao Secretário de Política Urbana e Licenciamento da Cidade do Recife, Sr. Leonardo

Bacelar, e à Presidenta da Autarquia de Transporte e Controle Urbano - CTTU, Sra. Taciana

Ferreira, para que haja instalação de uma estrutura para repouso e um toldo de proteção

solar no ponto de táxi situado na Avenida João Lira, em Santo Amaro.

Da aprovação deste requerimento, requer-se que seja encaminhado às autoridades:

1. Leonardo Bacelar, Secretário de Política Urbana e Licenciamento da Cidade do

Recife, na Prefeitura do Recife, Av. Cais do Apolo, 925, 12º andar, Bairro do Recife,

Recife/PE, CEP: 50030-903; e

2. Taciana Ferreira, Presidenta da Autarquia de Transporte e Controle Urbano - CTTU,

na Av. Cruz Cabugá, 304, Santo Amaro, Recife-PE, CEP 50040-000.

JUSTIFICATIVA

O serviço de táxi é de crucial importância na configuração do transporte de

passageiros municipal. De acordo com o art. 6º, XV, da Lei Orgânica da Cidade do Recife,

compete ao Município “disciplinar o transporte público de passageiros bem como os serviços

de táxi”.

REQUERIMENTO Nº 13023/2023
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APROVADO
76ª Sessão Ordinária - 05/12/2023
ROMERINHO JATOBÁ 
Presidente



O referido ponto de Táxi estava localizado, anteriormente, na Boa Vista. Nesse ponto

antigo ponto, havia estruturas minimamente adequadas para dar suporte físico e proteção

contra intempéries, em especial proteção contra o sol para os taxistas. Entretanto, após

realocação da praça/ponto de táxi para a Av. João Lira, os taxistas deixaram de ter suporte

físico e proteção contra o sol.

Diante desse contexto, entraram em contato com o mandato, a fim de solicitar que o

Poder Público Municipal disponha estrutura para dar suporte físico e proteção contra o sol

para a referida praça realocada.

À vista disso, justifica-se imprescindível o presente requerimento, a fim de que seja

feita indicação ao Prefeito da Cidade do Recife, Sr. João Campos, ao Secretário de Política

Urbana e Licenciamento da Cidade do Recife, Sr. Leonardo Bacelar, e à Presidenta da

Autarquia de Transporte e Controle Urbano - CTTU, Sra. Taciana Ferreira, para que seja

instalada estrutura para repouso e toldo de proteção solar no ponto de táxi localizado na

Av. João Lira, Santo Amaro.
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